
('SRI- 13  

Fl 379 

MI N ISTÉRI.0 DA FAZEN DA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE 'RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPIAZIOR DE RECURSOS FISCAIS 

Processo n" 	1 I 065,002337/2001-11 

Recurso ti 0 	234...3.39 Especial do Procurador 

Acórdão n" 	9303-00.777 — 3" Turma 

Sessão de 	02 de levereiro de 2010 

Mat:et -hi 	IPI - Ressarcimento - Credit° presumido industrializacao por encomenda e 
Atualizacao pela  Sebe  

Recorrente 	FAZENDA NACIONAL 

teressado 	INDúSTRIA DE CALÇADOS WIRTH LTDA., 

ASSUN 10: IMPOS () SOBRE PRODUTOS INDUS FRIAI.IZADOS - 

Período  de apuração: 01/04/2001 a 30/06/2001 

CldDITO PRESUMIDO 	CPI INDUSTRIALIZAÇÃO POR 
ENCOMENDA EXCLUSÃO. 

0 incentivo denominado "crédito presumido de IPI" somente pode ser 
calculado sobre as aquisições, no mercado interno, de matérias- primas, 
produtos intermedidrios e materiais de embalagem, sendo indevida  a.  
inclusão, na sua apuração, de custos de serviços de industrialização por 
encomenda 

TAXA SELIC. 

imprestavel como instrumento de correção monetaria, nao justificando a 
sua adocao, por an.alogia, em processos dc ressarcimento de créditos 
incentivados, por implicar concessão de um "plus", sem expressa previsão 
legal. 0 ressarcimento não é espécie do gênero restituição, portanto inexiste 
previsão legal para atualizaçao dos valores objeto deste instituto., 

Recurso Especial do Procurador Provido„ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de  qualidade,  em dar 
provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Nanei Gama, Rodrigo Cardozo 
Miranda, Leonardo Siade Manzan, Maria Teresa Martinez López e Susy Gomes Hoffmann, 
que negavam provirnento.. 

Carlos Alberto as Barreto - President e e Relator 



LDITAIDO LM: 30/12/2010 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro 
.1. ones, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Can:lozo Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa P6ssas, Maria 
Teresa Martinez LOpez, Susy Comes liothriarro e Carlos Alberto Freitas Barreto.. 

Relatório 

Trata-se dc pedido de ressarcimeato de crédito presuraido do Ill a que se 
refere a Lei n" 9.1363/1996 Dims  sio  as  matérias devolvidas a este Colegiado: industrializacao 
por encomenda e incidência  da taxa Selie sobre o valor do ressarciinento de ill_ 

0 julgamento deste recurso tem como paradigmas Os dos Recursos it's 
231..539 (industrializayao por encomenda) e 228,964 (incidência da taxa Selie sobre o valor do 
ressareim.ento de IN), nagados na sessan imediatamente anterior a esta, sendo-lhe aplicadas as 
mesmas teses &Agueles julgados, nos termos do art. 47 do Anexo II do Regimento Interno do 
CARL, aprovado peta Portaria ME n" 256, de 22 de junho de 2009. 

Em apertada síntese, este 6. o 

Voto  

Conselheiro Carlos .Alberto Ft:vitas .13arreto, Relator 

0 recurso merece ser conhecido por Set tempestivo e atender aos 
pressupostos regimentais de admissibilidade. 

Este voto segue as disposiOes do § 2", in line, do art 47 do Anexo Ii do 
Regimento Interno do CAW aprovado pela Portaria MF n" 256, de 22 de junho de 2009. Para 
tanto, adoto as teses do julgamento dos Recursos n's 2.31.539 (industrializava° por encomenda) 
e 228.964 (incidência da taxa Selic sobre o valor do ressarcimento de 1P1). 

Industrirditacilo pm encomenda 

razenda Nacional asscvera due o aresto recuirido 
desobedeceu o art. I" da Lei n".9 36.3/96, ao pei  mito'  a utilizacao 
do valor l/0.5  51  ViÇOS prestados cot Ivspondentes  Ii  
industrializa(eio pot encomcwila tut base de calculi) do crédito 
prestimido do 11-1. 

Solve esse tema, percuciente é a Ii0o do Convelheno Antimio 
Bezeria Nito , que peco vênia pata transcrever e utilizai Como 
fimilamento de melt vol.() 

A Lei n"  9.363. de 1996, que introduziu o beneficio em tela, 
previu, seu all 1", que o credit() presumido de 111, como 
ressarcimento das contiibuicCics para o PIS e para a COHNS 
seiam incidentes "sobre as  lespeclivas aquisições, no mercado 
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interno, de matérias-primas, produtos intermediarios e, material 
de embalagem, para utilização no process() produtivo" n 

Ern razão dos  cl  1110$ em que vazada a aludida norma, qualquer 
interpretação que se lhe empreste não deve afastar-se das 
seguintes premissas: por "Himeji°, que insumos izados no 
cômputo  do benefício devam $er adquiridos, ou seja, 
comprados de outio estabelecimento, resultando de uma 
operação comercial de compra e venda mercantil, nib ° de 
serviços, como é O caso ern comento; segundo, que sejam 
efetivamente utilizados na produção de produtos exportados, no 
estabelecimento adquirente; terceno, como se trata de direito 
excepto, não comporta interpretação a mphativa , ois Os 
benefícios  tribufarios devem scr inter prelados restritivamente, jui  

que  envolvem renúncia  de receitas públicas 

Fin relação a primeira das premissas, na operação realizada pela 
contribuinte Irdo bib qualquer aquisiçao de matéria-prima,  VOZ  clu0 
já  pertencia  ao  estabelecimento eneomendante no moment() do 
envio para industrialização por encomenda. A aquisição da 
matéria-prima se deu, portanto, CM momento anterior à remessa 
para illdustrializa0o 

0 custo do beneficial -no-Ito realizado por terceiro deve set  -
contabilizado como "Gastos Gerais de Fabricação", não como 
incremento do valor da matéria-prima, não podendo ser incluído 
no  cálculo  do crédito presumido. 0 montante despendido por tal 
pagamento nao dove, entrar no cômputo do beneficio, mesmo 
porque a operação de envio e retorno se dá com suspensão do 
IPI, conform() subtinhado  na  Nola 
M.F/SRF/C:OSI1 /CO I fP/Df Pf..X n..' 3 I 2, de 3 de agosto de, [998 

Alias, não ha razão para quo, os custos dos insumos que não se  
enquadram no conceito de matéria-prima, produto iniermediário 
e material de embalagem não sejam agregados quando utilizados 
pelo encornendante, quando a operação de industrialização se da 
em seu  próprio  estabelecimento, mas, ao contrário, sejam 
agregados quando a industrialização se de por -  encomenda. Ora, 
"Onde há a mesma razão, ha de se aplicar o mesmo direito", diz 
o brocardo  LO 11111110 

Corn (Ain:), tratar-se-ia de situação no Mínimo incongruente, 
paia Ira) dizei injusta, retirando a racionalidade das disposições 
legais que compõem o arcabouço n.o.u»ativo do IPI. 

No Meanie àúltima das pfemissas inic,ialmente delincadas, pois 
que, quanto a segunda, não há dissenso, impotta destacar que ha 
uma  certa  tendência  à construção dc exegeses que resultam, as 
mais das vezes, de considerações outras que não a propriamente 

. jurídica,  tal como as de natureza meramente  econômica,  tão 
costumeiramente cue-win -avers no dia-a-dia do julgador. 

Em que pese o brilhantismo como tais  Loses são  construídas,  
ec,isc.) evidenciar que Ilijo cabe 1110 intérprete a tarefa de legislar, 

de modo quc o sent ido da norma não se pode afastar dos termos 



em que positivada, pena de, invadindo sear a alheia, flanir de sua 
competil,'TICia 

Alias, ainda com relayao 	terceira premissa, krosl tuna ser 
ene,ontradiço uos lextos que discorrem sobre 1 lermenétitiett 
luridica  a atirmaao de que "a lei nil() con.tém palavras inhteis", a 
qual, segundo se diz, vem a ser principio basilar  da disciplina. 
dizer,  as palavras devern ser compreendidas como tendo,  ao  
inenos, alguma eticacialo  se presumem, na lei, palavras 
inúteis (Carlos Maximiliano. I lermenutica e aptierwao do 
(1ireito, 8a ed., Lreitas Bastos, 1965, p 262) 

Quer-se evidenciar corn isso que, casoSe concebesse o contratio, 
FIÏIO hr.1 Velia taZiTIO para que o legislador expressamente previsse o 
commit° do valor relativo 6 prestacao de serviços  na hipótese de 
industrializacito por encomenda. Veja como dispôs ao estiuturar 
o art. I" da Lei n. 0  10 276, de 2001, in vetbis: 

"Art 1" Altemativamente ao disposto na Lei -IV 9.363, de 13 dc 
dezembro de 1996. a pessoa jundica piedmont e exponadora de 
mercadorias nacionais para o exterior podei -6 determinar o valor do 
crédito presumido do Imposto sobre Produtos Indusnializados 
001-110 reSSi:iteiMerri0  relativo  eontribuições para os Programas de 
Intcgraçao Social. e do Formaciio do Patrimônio do Servidor PUb.lico 
(PIS/PA.SbP) e para a Scgmidade Social (COHNS),  dc conf2ormidade 
com o disposto cm regulamento. 

§ 1" A base de calcitic) do crédito presumido sera o somatorio dos 
se2uintos custos, sobre  os  quais incidiram as contribuições refer idas no 
Caput.: 

- de aquisiçao de i usemos,  correspondentes  it matérias- pr ilmrs, a 
produtos inter moditlrios c  a  materiais  de  embalagem,  bem assim dc 
onergia c*trica o combustiveis, adquitidos no mercado intent() e 
utilizack)s  rio  process() produtivo; 

11  - correspondentes ao valor da prestaçíio  dc  Ser viços decorrente de 
industrializaçao  poi  encomenda,  na hipótese  em que  o  encomendanto 
seja o contribuinte do WI, na forma da legislaçao deste imposto" 

Ora, in cast], fosse verdadeira a alirmaçtlo de que os valores 
correspondentes ao ser viço de berieliciamento,  na  
industrializacilo por encomenda, deveriant. ser incluidos  no  
cômputo do crédito presumido dc que trata a Lei n." 9 363, de 
1996, nrio haveria iazõo para que o legislador inequivocamente 
inserisse till.  hipótese  na Lei n.° 10.267, de 2001, permitindo o seu 
acréscimo juntamente com o custo  de outros insumos (energia 
elétrica e combustíveis). 

Note-se, por imporlante, que a aplictiOo do novel legiamenlo, 
eon:Forme disciplinado na Lei n.° _10 267, de 2001, se da 
alleurativamente  ao estabelecido na Lei ri " 9363, de 1996, 
quando da detetnaintrçao do crédito presumido Assim sendo, 
de se conduii que a hipótese introduzida no inciso II naquele 
diploma legal nao se encontrava induida neste  último  

inndamentos futidico.s e legais expostos. nego o 
aptoveitamcnto dos  eustas corn beneficiamentos realizados 

externamente aos est(l/)eir'iniei,ío.  da  sociedade pato fin s  de 
ca-..ttlo do crédito ptesmnido de IF!  

/I 



Process() II" 11065.002337/2001-11 
	

CSR 
Ac(irao  ii " 9303-00.777 

	
II 381 

Incidência da taxa Selk sobre o valor do icssarcimento de 
WI 

que slão (la possibilidade de incidéncia da lava Setic no 
ressorcimento do WI pasra necessaiiamente pela &Pi enciação 
dor instituias  cio  ¡err- al-chi/duo da rertituição. 

A iestiluição é a repetição de um indébito. Decor -re de 
piwainento indevido ou maior que o devido fã. o  I ersarcimento 
não estã vinculado a qualquer pagamento inch-Nit/0, mar decor/ e 
de concersão legal 

Sobretudo, não se pode olvidar que o &roil()  subjetivo ao 
ressarcimento somente  ó constituido com o advento do despacho 
da autoridade competente, em oposição ao que ocorre com a 
repetição do indébito, em que o direito de repetir fó nasee 
imediatamente corn o pagamento indevido ou  a maior, 
independentemente de qualquer ato da witoridade 
administrativa 

Nesta linha, flea ovidente existir (luar fi,çurras que não se 
eoufinident 

a) iestituição poi pagamento indevido on a motor-  do que o 
devido (repetição de indébito), e 

rerrareimento,  pi evirto em lei concessiva 

certo que rerlitMção e ressareimento compartilham alguns 
a.speetor, como o de  ser  author passiveir de satisf ação ern 

OH mediante compen ração, mar de  nenhum  modo 
FOS8ardillerli0 eOspe.'.eie do género restituição 

Noutro giro, não há que re f/i/cu em dervaloiização do valor a 
.ser ac's  sai eido, mesmo porque o ambiente de anii.da correção 
monetaria quo vigia no . passado  foi abolido pelo egislador 
Coin eft/to, o fegi,slador aboliu e iepudiou o .ristenia geral  de  
indexação da economia através da aprovação (far  normas legais 
que consolidarain o Plano Real, inexistindo atualmente previsào 
de atualização mondaria hullo para caso de rerrareimen to 1.01110 
para eels() do restituição. 

Nerre contexto, inadmissivel pensar  na aplicação da lava 
oonio Llinmeio de aposição do valor real da moeda 

A taxa 	é, isto sim, a expressão immérica (los juros. Não se 
trata de atualização numehiria Jul cur, 	.sna vez, é um 
acréseimo ao principal, é Urn phis (pie inclusive re cai ticteriza 
como renda tiara aquele que o au/are. . Or a, o Estado não pode 
pagar re-wdinientos-  — llet forma de taxa „S'elle, vale dizer, de juror 

• .seni previsão legal,  mormente quando o que  sei ia o valor 
principal (ressarcimento) é, ele próprio, dependenle de lei 
concessiva. 

A pi evisão legal para a incidncia de ¡UFOS ,S'elk, por 81m0. vez, 
somente se reki e a05 caros de restituição MeilL71.011at a 
compensação (art 39, 5S  4`), e olaro que o dispositivo re/eia-se 



Nos tormos dos votos paradigrnas transetitos linhas acima, da-se provimento 
no recutso da Fazenda Nacional. 

çCarlos A bei 	reitas Barre-to 

aos valores que poderunn yei tostunidos,  nau  pcimitindo 
intelpretação extensiva 0 le-xto ;la Lei n" 9 250, de 19.95, é 
dal °, não buyout() cum() (what) poi a11a10,f2ja aquele disposuivo 
ao CaS-0 do lessaleimento 

Aleqe yeruido dc!ve -se dizer que o ail 39, 	4", da Lei n" 
9 250/95, inclusive não eytaboloecu a atualialeão de valores 
estituidos ao cow; ibuinte con; base na taxa &die. 1st() porque, 

simplcsmome, tal taw; oxprey . sa . jwos, 1100 ('0110 you ou 
atttalka(ão monctUria 0 quo previsto pma casos do 
restituicião Jo; a ciplkação de juro y, calculadoy corn base nu lava 
Selic 1)epois, o dispositivo ti (11(1 do ieytittricão, nada falando de 
es s arc. imcn 

Por limn, a ;lam /1101.'!  ta  para o inicio  da  incidencia dos 'was é a 
do pagamento indevido ou a maiordo quo o devido, data  essa  
quo yomonte pode .set .se ii  atar de pedido do 
re..stitnição. 

A inciducia dos .  juros &tic a pewit da data dc protocolo  do  
processo de pedido de tossateimento é  critério  quo não comic; 
da  kgiS1000, o quo re/Orça a !eye de que  os  »II OS' tia0 podem 

nesse caso 


